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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020 

PROCESSO Nº 002/2020 

 
Razão Social:   _____________________________________________________________________________________________________________________________ _________________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia:    

CNPJ Nº:     

Endereço:__________________________________ Fone(s)/Fax:   ___________________ 

E-mail:_________________________________Contato: ___________________________ 

Celular(es) contato:     

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 
respectivos anexos. 

 
Local e data:  ,  de  de  . 

 
 

  

Assinatura 

 Obs: Preenchimento com “letra de forma”  

 

Senhor Licitante, 

 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de 
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO-PE, através do e-mail 
cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO  

mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br
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I.  REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 10.520/02, DECRETO FEDERAL 10.024/2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2020  
SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93. 

 

I.       II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE 
FREI MIGUELINHO/  
PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

 

         III. MODALIDADE   IV. PROCESO LICITATÓRIO 

           PREGÃO ELETRONICO -  
           Nº 001/2020 

         Nº 002/2020 

 

V. OBJETO 

 Constitui objeto da presente contratação de empresa a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de 01(um) veículo Zero Km, para atender e implementar as ações da Proteção Social Básica - PSB, 
de manutenção das atividades afetas a SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FREI 
MIGUELINHO, através da SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. Dessa forma, o objeto tencionado é indispensável 
à Administração razão pela qual precisa ser adquirido através de licitação conforme prescrição legal, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos deste edital. 

 
   

I Termo de Referência; 

II Modelo de Proposta 

III Minuta de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação 

IV 
Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratação com a 
Administração Pública 

V Minuta de Declaração de trabalho de menor - Lei 9.854/99 

VI Minuta de Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

VII Minuta de Declaração de atendimento dos requisitos do artigo 3º da LC 123/06; 

VIII Minuta de Contrato 

 
 

 

VI. TIPO / CRITÉRIO DE JULGAMENTO VII. PRAZO DE ENTREGA 

MENOR PREÇO / POR ITEM 
 

O PRAZO DE ENTREGA SERÁ DE 15 (QUINZE) DIAS 
CONSECUTIVOS, CONTADO DA DATA DO 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 

 

VIII. REALIZAÇÃO 

Sessão pública por meio da internet, através do site www.bnc.org.br  
 

 

IX. DATAS PARA ABERTURA DA SESSÃO 

Data de abertura da sessão pública: 28 de julho de 2020 
Horário de abertura da disputa das propostas as 10 hs do dia 28 de julho de 2020 
Horário de encerramento do recebimento das propostas as 9 hs do dia acima descrito 
 

X. SOLICITAÇÃO/ACESSO AO EDITAL 

Pela internet no portal da transparência Municipal sitio www.freimiguelinho.pe.gov.br - Diário oficial e/ou 
através de solicitação por E-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

            XI. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br
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Unidade Gestora: 5 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Orgão: 15000 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Unidade Orçamentária: 15002 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Função: 8  -  Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa (PPA): 809 – Fortalecimento da Rede de Proteção Social Básica 
Ação (LOA): 1.84 – Aquisição Máquina e Equipamento Diversos da Atividade Vinculada ao SCFV Idoso, Criança e 
Adolescente. 
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 
Dotação Orçamentária: 15000.15002.8.2.44.809.1.84 
Fonte de Recursos: Recursos do FMAS 

 

 

            XII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

AUGUSTO CÉSAR PINTO DO NASCIMENTO 
Designado pela Portaria GP nº 02, de 02 de janeiro de 2020. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, através 
do PREGOEIRO, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados, em sessão 
pública, por meio de internet, através do site www.bnc.org.br fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO Nº 001/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição contida neste edital e seus 
anexos. 

 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

I Termo de Referência; 

II Modelo de Proposta 

III Minuta de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação 

IV 
Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratação com a 
Administração Pública 

V Minuta de Declaração de trabalho de menor - Lei 9.854/99 

VI Minuta de Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

VII Minuta de Declaração de atendimento dos requisitos do artigo 3º da LC 123/06; 

VII Minuta de Contrato 

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 10.024/2019, do 

Decreto n° 8.538/ 2015, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, e do Decreto nº 7.892/2013, da Lei 
Complementar n° 123/2006, pelo Decreto Municipal nº 014/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 – Constitui objeto da presente contratação de empresa a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de 01(um) veículo Zero Km, para atender e implementar as ações da Proteção Social Básica - PSB, de 
manutenção das atividades afetas a SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, 
através da SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. Dessa forma, o objeto tencionado é indispensável à Administração 
razão pela qual precisa ser adquirido através de licitação conforme prescrição legal, conforme especificações e 
quantidades constantes no termo de referencia Anexo I deste edital. 
 
1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria e Recursos 

do Fundo Nacional de Assistência Social, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2020, na 

classificação abaixo: 

Unidade Gestora: 5 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Orgão: 15000 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Unidade Orçamentária: 15002 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Função: 8  -  Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa (PPA): 809 – Fortalecimento da Rede de Proteção Social Básica 
Ação (LOA): 1.84 – Aquisição Máquina e Equipamento Diversos da Atividade Vinculada ao SCFV Idoso, Criança 
e Adolescente. 
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

http://www.bnc.org.br/
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Dotação Orçamentária: 15000.15002.8.2.44.809.1.84 
Fonte de Recursos: Recursos do FMAS 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site http://bnc.org.br/, que 
permite os interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, selecionar a opção cadastro 
e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa 
cadastrada.  
 

3.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.  

 
3.2 - Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de forma direta ou 
através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas.  
 

3.2.1 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, encaminhamento de 
proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
3.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC 
– Bolsa Nacional de Compras. 
 
3.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
3.2.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
3.3 - A empresa participante do certame não deve ser identificada.  

 
3.4 - A micro empresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, as 

empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://bnc.org.br/
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4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

PARTICIPAÇÃO: 
4.4 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias/serviços) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido, apresentar as seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

 4.6 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
4.7 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
4.8 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557 2301 e (41) 99136-7677 
(zap), ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br. 
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5. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1 – No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, a proposta de preço expressos em moeda nacional, em algarismo hindu-arábico, até a data e 
hora marcadas para a sessão de pregão, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de proposta. O 
envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha e poderão ser retirados ou substituídos a qualquer momento desde que seja ante do 
inicio da sessão.  
 

5.1.1 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.1.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.3 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do PREGOEIRO e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.6.1.1 - Valor unitário, Marcar, Fabricante, Modelo e apresentação de CATÁLOGO do veículo 
cotado. 
5.6.1.2 – O proponente deverá indicar o(s) nome (s) da(s) empresa(s) credenciada(s)/autorizada(s) 
pelo fabricante do veículo, com sede no Município do Recife (PE) e/ou em Caruaru (PE) ou outros, 
para prestação dos serviços em garantia dos veículos; 
5.6.1.3 - Prazo de entrega: 15 (quinze) dias consecutivos. 

 
5.6.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
 
5.6.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.6.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição 
do bem, conforme anexo deste Edital; 
 
5.6.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.6.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.6.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.   
 

06. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

6.1 - A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão publica do 

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidos, na forma prevista neste edital, 

passando a PREGOEIRO a examinar as propostas 

6.2 - A análise das propostas pelo PREGOEIRO visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, que possam conter vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas, sendo 

desclassificadas as propostas que:  

6.2.1 - Que identifique o licitante; 

6.2.2 - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições estabelecidas neste edital; 

6.2.3 - Que não permitam aferir a compatibilidade dos produtos ofertados com as especificações do edital 

6.2.4 - Que apresentem preços baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

6.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

6.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

6.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os licitantes. 

6.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.8 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 
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6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.11.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma descrita no item 6.11.2, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

6.12 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema conforme descrito acima, o 

PREGOEIRO poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 

da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 - No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15 1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.16 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 - CRITERIO DE JULGAMENTO PARA ME/EPP 

6.18.1 - Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.18.2 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.3 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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6.19.1 - no país; 

6.19.2 - por empresas brasileiras;  

6.19.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

6.20 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o PREGOEIRO deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.22 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23 - O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de.02 duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

6.23.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

07. ANALISE DA PROPOSTA VENCEDORA, DILIGÊNCIA 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

7.1.1 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

7.1.1.01 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 

irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.2 - Quaisquer interessados poderão requerer diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, desde que devidamente justificado.  

7.2.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.2.2 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 

prazo de 24 hs (vinte e quatro) , sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.2.3 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira, por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

7.2.4 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.4 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

7.5 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

7.5.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, sendo realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.5.2 - Havendo itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.6 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

08. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o PREGOEIRO verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3 - Constatada a existência de sanção, o PREGOEIRO reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

8.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

8.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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formato digital, via email, no prazo de até 24 (vinte quatro) horas, após a comunicação da solicitação, sob pena 
de inabilitação. 

8.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.5- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.7 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

8.8 –  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.8.1.01 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.1.02 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.1.03 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.1.04 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência 

8.8.1.05 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.1.06 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.1.07 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.8.1.08 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.9 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.9.2.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

8.9.2.02 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.9.2.03 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.2.04 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.2.05 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.9.2.06 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.2.07 - caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

8.9.2.08 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.10 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

8.10.3.01 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 
(noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
 
8.10.3.02 - Certidão Negativa para fins de Licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de 
Pernambuco, deverá apresentar certidões de 1º e 2º graus expedidas através do site 
www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuem processos eletrônicos 
deverá apresentar justificativa.  

 
8.11 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.11.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, comprovando que a 
licitante fornece ou forneceu satisfatoriamente, os bens, objeto desta licitação. 
 8.11.1.1 Forma de apresentação do(s) atestado(s): 

Os atestados de capacidade técnica devem ser fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com a identificação da empresa ou do órgão fornecedor, 
emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha 
competência para expedi-los. 

 
8.11.2 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
8.11.3 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
8.11.4 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

http://www.tjpe.jus.br/certidão
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quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

8.11.4.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.11.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.11.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.11.7 - Na possibilidade de haver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.11.8 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

8.12. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 
8.12.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação - Anexo III 
(Declaração firmada pelo representante legal da licitante) 
  
8.12.2. Declaração de Inexistência, de Fato Impeditivo para Contratação com a Adm. Pública - Anexo IV 
(Declaração firmada pelo representante legal da licitante)  
 
8.12.3. Declaração de inexistência de menor de 18 anos de idade trabalhando sob a direção da licitante nas 
condições previstas na Lei nº. 9.854/99 bem como a inexistência de trabalho de menor de 16 anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos de idade; firmada por quem de direito da licitante - Anexo V. 
 
8.12.4. Declaração de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte  
(Declaração firmada pelo representante legal da licitante) - Anexo VI  
 
8.12.5. Declaração de atendimento dos requisitos do artigo 3º. da LC 123/2006 - Anexo VII 
(Declaração firmada pelo representante legal da licitante)  
 
09. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ate 02(duas) horas, a 

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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9.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e preferencialmente por extenso(art. 5º da Lei nº 8.666/93).   

9.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
 
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
10.1. Até 03(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão através de e-mail (cplfrei2017-
2020@outlook.com) ou entregar na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO – PE, no setor 
de Licitação, conforme endereço do preambulo deste edital.  
 
10.2. O PREGOEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 
 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
10.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação. 
 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
10.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
10.7. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
10.8. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
decisão definitiva a ela pertinente. 
 
10.9. A decisão do PREGOEIRO sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, 
preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal comunicação ser 
feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no "chat". 
 
DO RECURSO 
10.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 
dentro do prazo de até 15 (quinze) minutos em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para querendo, apresentarem suas contrarrazões em igual prazo, que 
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começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vistas imediata dos elementos 
indispensáveis a defesa dos seus interesses.  
 
10.11. Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhadas por e-mail (cplfrei2017-
2020@outlook.com) ou entregues pessoalmente a comissão de licitação ou protocolados na sede da Prefeitura 
de FREI MIGUELINHO. Em todos os casos, será de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio 
para encaminhamento. 
 
10.12. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, ficando o PREGOEIRO autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
10.13. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.  
 
10.14. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. Interposto o recurso, o PREGOEIRO poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente, que no prazo de 
02(dois) dias úteis, informará a decisão final.  
 
10.15. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente.  
 
10.16. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento, sendo o vencedor 
convocado para assinar o contrato no prazo definido neste edital. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

           10.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

 
12. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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12.1. A adjudicatária deverá prestar garantia dos veículos pelo mínimo, 12 (doze) meses, contra vício ou defeito 
de fabricação, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
 
12.2. No caso de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será 
contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s). 
 
12.3. A adjudicatária deverá, quando da apresentação da proposta, indicar o(s) nome (s) da(s) empresa(s) 
credenciada(s)/autorizada(s) pelo fabricante do veículo, com sede no Município do Recife (PE) e/ou em Caruaru 
(PE) ou outros, para prestação dos serviços em garantia dos veículos. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
12.1 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar o Contrato. 
12.1.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02(dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

12.1.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
12.2 - Recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades previstas no art. 7º da Lei 
10.520/2002; 
 
12.3 - O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 
 
12.4 - O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
12.5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome da 
empresa; 
 
12.6 - O contrato poderá ter vigência até 12 (doze) meses, respeitando a vigência dos créditos orçamentários e 
admitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
12.7 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na ocorrência 
de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
12.8 - A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do Contrato, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12.9 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.10 - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do 
mesmo diploma legal, quando cabível. 
 
12.11 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
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13. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 

13.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 
14. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 - Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

15.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
16.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. Recusa da empresa adjudicatária em efetivar a contratação – (artigo 81 da Lei 8.666/93):  
 
17.1.1. Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no prazo 
fixado, garantida prévia defesa, será considerado o inadimplemento e estará sujeita às seguintes cominações:  

a. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 
 

b. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos. Artigo 87 da Lei 8.666/93. 
 

17.1.2. Não se aplica o disposto no subitem 17.1.1 acima quanto as licitantes convocadas nos termos do artigo 
64 parágrafo 2° da Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 
primeira adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preços. Artigo 81 parágrafo único da Lei 8.666/93. 
 
17.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
 
17.2.1. A inexecução total ou parcial, ou o atraso injustificado do objeto do Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em lei, acarretará a aplicação das seguintes cominações, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não: 
 

I – Advertência; 
 

  II – Multas, nas seguintes situações: 
 

a) Pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estabelecido pela Administração, correspondente a 1% 
(um por cento) do valor total do produto não entregue/fornecido, por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor do produto não entregue/fornecido. 
 

b) Pela recusa em realizar a entrega/fornecimento, caracterizada em 05 (cinco) dias consecutivos após o 
vencimento do prazo estipulado; correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
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c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado por dia decorrido; 
 

d) Pela recusa da contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa o 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem a data da rejeição, correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor do bem rejeitado. 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei 8.666/93 e neste instrumento 

convocatório, não previstas nas letras “a” a “d” acima; correspondente a 1% (um por cento) do valor do 
Contrato para cada evento.       

 
      III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

FREI MIGUELINHO/PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 

      IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o contratante, pelos prejuízos 
ocasionados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
17.2.2. A contratada estará sujeita as penalidades previstas nos incisos III e IV acima, quanto à prática das 
seguintes situações: 
 

a) Pelo descumprimento do prazo de entrega/fornecimento; 
 
b) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na entrega/fornecimento, caracterizada se o 

atendimento a solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da 
rejeição, devidamente notificada. 

 
c) Pela não execução da entrega/fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 

neste Edital. 
 
17.2.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das perdas e 
danos cabíveis. 
 
17.2.4. A (s) importância (s) relativa (s) às multas; poderão ser descontadas dos pagamentos devidos à 
contratada.  
 
17.2.5. O valor pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso será devolvido. 
 
17.2.6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de 
empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens precedentes. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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18.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
18.4 - Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 03 (três) 
dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta não apresentar situação regular, poderá ser convocado, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser 
negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências 
habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 
 
18.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação serão publicados no Diário 
Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE e no Portal da Transparência do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO -PE, através do sítio eletrônico www.freimiguelinho.pe.gov.br – Diário 
oficial. 
 
18.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo PREGOEIRO. 
 
18.7 - O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na licitação. 
 
18.9 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da transparência do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO - PE, sítio eletrônico: 
www.freimiguelinho.pe.gov.br – Diário oficial e, quando solicitado, através de e-mail no endereço: cplfrei2017-
2020@outlook.com. No caso de retirada do Edital na referida Comissão, a interessada deverá apresentar CD-ROM ou Pen 
Drive a fim de que seja procedida sua transcrição por cópia. As informações e os esclarecimentos necessários ao 
conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, diariamente, das 8h às 
12h, na Sala da CPL, conforme endereço Av. Presidente Kennedy, 275, Centro – Prédio Sede da Prefeitura Municipal ou 
através do telefone - (081) 3751-1107. 
 
18.10 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
18.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da Comarca de Santa Maria do Cambucá -PE. 

 
 

Frei Miguelinho, 14 de julho de 2020. 
 
 
 

Augusto César Pinto do Nascimento 
Pregoeiro  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br
mailto:licitacao@cupira.pe.gov.br
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ANEXO I 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 
1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo conforme especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.2. Especificação e quantitativo: 
 
 

Item Quant. ESPECIFICAÇÕES Valor máximo admitido 

01 01 Veículo Zero Km, ano de fabricação e modelo 2020 
ou 2021, com pintura sólida na cor Branca, 
alimentação bicombustível (álcool e gasolina), 5 
lugares, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas 
nas 04 portas, características adicionais sedan, 
mínimo de 1.0 cilindros ou superior, com potência de 
no mínimo 73 CV na gasolina e 75 CV no álcool, ar 
condicionado frontal, refrigeração a água, 
capacidade do porta mala de no mínimo 480 litros, 
tração dianteira, ignição eletrônica digital, 
transmissão mecânica com 05 marchas à frente e 
uma a ré sincronizada. Sistema de freios a disco na  
dianteira e a tambor na traseira com ABS com ação 
nas 04 rodas e EBD, air bag duplo frontal, direção 
hidráulica, rodas de aço aro 14”, tanque de 
combustível para no mínimo 45 litros, com cinto de 
segurança compatível para todos os passageiros, 
extintor de incêndio, estepe, jogo de tapetes, chave 
de rodas, macaco, triângulo de sinalização e todos 
os demais itens, equipamentos e acessórios 
obrigatórios, tudo em plena conformidade com as 
exigências do código de trânsito brasileiro, do 
CONTRAN e demais normas pertinentes em vigor, 
equipado com os demais itens de estética e 
segurança originais de fábrica impertinentes ao 
modelo ofertado, com 12 meses de garantia, 
devendo vir acompanhada do certificado de garantia 
e do manual de instruções; e as marcas da Prefeitura 
(Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 

e Secretaria de Ação Social. Destinação: Bloco da 
Proteção Social Básica - PSB. 
. 

R$ 51.100,00 

 

1.2.1. Para os efeitos desta licitação, será considerado “veículo automotor novo” o veículo a 

motor de propulsão antes de seu registro e licenciamento vendidos por uma concessionária 

autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, nos termos da Deliberação 

CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 6.729/1979.  
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1.3. O veículo deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela vigente Lei de 
trânsito. 
 
1.4. O veículo deverá atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 
11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação correlata. 
 
1.5. O veículo deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento 
fixados no âmbito Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e n° 315, 
de 29/10/2002, e legislação correlata. 
 
2. DESTINAÇÃO 
 
2.1. O bem objeto deste Termo de Referência destinam-se à frota de veículos do Município de Frei Miguelinho, e 
serão utilizados no atendimento da demanda dos serviços realizados pela SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, 
para atender as ações da Proteção Social Básica – PSB, junto as atividades da Secretaria. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1. A presente licitação justifica-se em face da necessidade de manutenção das atividades afetas ao Município, 
através da SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, para atender e implementar as ações da Proteção Social Básica - 
PSB. Dessa forma, o objeto tencionado é indispensável à Administração razão pela qual precisa ser adquirido 
através de licitação conforme prescrição legal. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM 
 
4.1. O bem a ser adquirido, poderá ser adotado a licitação na modalidade pregão, pois consideram-se bens e 
serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, é comum nos termos do 
parágrafo único do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002. 
 
 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O objeto do presente Termo de Referência será entregue de acordo com a necessidade da Administração, 
conforme Ordem de Fornecimento, emitida pela SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 
 
5.2. O bem deverá ser entregue no local, dia e honorário abaixo indicado: 
 

a) Local de entrega:  
Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Bairro Centro - Centro – Frei Miguelinho - PE 
 

b) Dias e horário de entrega: 
Segunda a sexta-feira de 8:00 as 13:00. 
 

4.2.1. A data de entrega do bem deverá ser previamente agendada através dos telefones (81) 
3751-1107 ou (81) 3751-1251 da Prefeitura. 

 
5.3. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias consecutivos, contado da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
 

5.3.1. O prazo previsto acima, poderá ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias consecutivos, 
desde que, devidamente justificado e aceito pela Administração. 
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       5.4. O bem será recebido, somente por pessoa credenciada pela SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, que 
procederá a conferência com base na Ordem de Fornecimento escrita e assinada pelo responsável pelo Setor 
de Compras. 

 
6. ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. O objeto deste Termo de Referência será recebido da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – No ato da entrega, por servidor designado pela Administração, para posterior 
conferência de sua conformidade com as especificações do edital, da proposta e do contrato. Não 
havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 

 
b) Definitivamente – Em até 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento provisório; mediante 

“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação dos bens aos termos do edital, da 
proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
6.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar o bem que vier a ser recusado por não atender as especificações 
exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município ou importe em relevação das sanções previstas 
na legislação vigente e no Edital.  
 

6.2.1. Caso não comprometa os serviços, a substituição deverá ser realizada em até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 

 
6.2.2. Caso comprometa os serviços, a substituição deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Fornecer o bem conforme consta deste Termo de Referência, no prazo estipulado pela Secretaria de Ação 
Social, mediante apresentação de "Ordem de Fornecimento". 
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8.2. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega, justificativa, por escrito, em até 24 (vinte e quatro) 
horas a fim de que sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no 
Contrato e na lei regente da matéria. 
 
8.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou ainda a 
terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo município. 
 
8.4. Comunicar ao Município qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 
 
8.5. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
8.6. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a execução deste 
Termo de Referência, ainda que acontecido nas dependências do MUNICÍPIO. 
 
8.7. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
 
8.8. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 
 
8.9. A inadimplência da ADJUDICATÁRIA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o objeto deste Termo de 
Referência, razão pela qual a ADJUDICATÁRIA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. PAGAMENTOS 
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11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line a Bolsa Nacional de Compras pelo site http://bnc.org.br/ ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal na forma da Portaria MF 358/2014; 
 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária. 
 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a Bolsa Nacional de Compras pelo site 

http://bnc.org.br/para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.7 Constatando-se, junto a Bolsa Nacional de Compras pelo site http://bnc.org.br/, a situação de irregularidade 

da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

http://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
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11.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a Bolsa Nacional de Compras 

pelo site http://bnc.org.br/.   

11.10.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente na Bolsa Nacional de 

Compras pelo site http://bnc.org.br/, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

11.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.12 A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Protocolo da Tesouraria da Prefeitura, 

situada na Avenida Presidente Kennedy, nº. 275 – Centro – Frei Miguelinho – PE. 

11.13 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma 

forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE 

ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

12. DO REAJUSTE 
 

12.1. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

 

12.2.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 
 

13. GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 
 
13.1. A adjudicatária deverá prestar garantia dos veículos pelo mínimo, 12 (doze) meses, contra vício ou defeito 
de fabricação, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
 
13.2. No caso de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será 
contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s). 
 
13.3. A adjudicatária deverá, quando da apresentação da proposta, indicar o(s) nome (s) da(s) empresa(s) 
credenciada(s)/autorizada(s) pelo fabricante do veículo, com sede no Município do Recife (PE) e/ou em Caruaru 
(PE) ou outros, para prestação dos serviços em garantia dos veículos. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Recusa da empresa adjudicatária em efetivar a contratação – (artigo 81 da Lei 8.666/93):  
 
14.1.1. Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no prazo 
fixado, garantida prévia defesa, será considerado o inadimplemento e estará sujeita às seguintes cominações:  

d. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 
 

e. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

http://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
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f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos. Artigo 87 da Lei 8.666/93. 
 

14.1.2. Não se aplica o disposto no subitem 14.1.1 acima quanto as licitantes convocadas nos termos do artigo 
64 parágrafo 2° da Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 
primeira adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preços. Artigo 81 parágrafo único da Lei 8.666/93. 
 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
 
14.2.1. A inexecução total ou parcial, ou o atraso injustificado do objeto do Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em lei, acarretará a aplicação das seguintes cominações, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não: 
 

I – Advertência; 
 

  II – Multas, nas seguintes situações: 
 

f) Pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estabelecido pela Administração, correspondente a 1% 
(um por cento) do valor total do produto não entregue/fornecido, por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor do produto não entregue/fornecido. 
 

g) Pela recusa em realizar a entrega/fornecimento, caracterizada em 05 (cinco) dias consecutivos após o 
vencimento do prazo estipulado; correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

 
h) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado por dia decorrido; 
 

i) Pela recusa da contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa o 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem a data da rejeição, correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor do bem rejeitado. 

 
j) Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei 8.666/93 e neste instrumento 

convocatório, não previstas nas letras “a” a “d” acima; correspondente a 1% (um por cento) do valor do 
Contrato para cada evento.       

 
      III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

FREI MIGUELINHO/PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 

      IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o contratante, pelos prejuízos 
ocasionados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
14.2.2. A contratada estará sujeita as penalidades previstas nos incisos III e IV acima, quanto à prática das 
seguintes situações: 
 

d) Pelo descumprimento do prazo de entrega/fornecimento; 
 
e) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na entrega/fornecimento, caracterizada se o 

atendimento a solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da 
rejeição, devidamente notificada. 

 
f) Pela não execução da entrega/fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 

neste Edital. 
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14.2.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das perdas e 
danos cabíveis. 
 
14.2.4. A (s) importância (s) relativa (s) às multas; poderão ser descontadas dos pagamentos devidos à 
contratada.  
 
14.2.5. O valor pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso será devolvido. 
 
14.2.6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota 
de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens precedentes. 
 
15.  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1. O valor total estimado da presente contratação é aquele previsto no item 1.2 deste Termo de Referência. 
 

15.2. O valor total máximo estimado para a presente aquisição é de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil, e cem 
reais). 
 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
16.1 As despesas decorrentes deste certame correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social: 
 
Unidade Gestora: 5 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Orgão: 15000 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Unidade Orçamentária: 15002 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Função: 8  -  Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa (PPA): 809 – Fortalecimento da Rede de Proteção Social Básica 
Ação (LOA): 1.84 – Aquisição Máquina e Equipamento Diversos da Atividade Vinculada ao SCFV Idoso, Criança 
e Adolescente. 
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 
Dotação Orçamentária: 15000.15002.8.2.44.809.1.84 
Fonte de Recursos: Recursos do FMAS 
 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
14. SANÇÕES CONTRATUAIS 
 
14.1. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no contrato serão aplicadas as sanções previstas no 
instrumento contratual e na Lei 8.666/93. 
 

Frei Miguelinho, 14 de julho de 2020. 
 
 
 

Tacianno Brunno Silva Moura 
Secretário de Ação Social e Gestor do Fundo de Assistência 
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ANEXO - II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Processo Licitatório nº. 002/2020. 
Pregão Eletrônico nº. 001/2020. 
 
OBJETO: Contratação da aquisição de 01(um) veículo. 
 

 A Empresa ____________, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. ________ estabelecida na ________ vem, 
perante este Pregoeiro apresentar proposta de preços para o fornecimento objeto da licitação acima, conforme 
descrição abaixo: 
 
  

Item Especificação Quant. Unid. Marca Valor Unit Valor Total 

01 Veículo Zero Km, ano de fabricação e modelo 
2020 ou 2021, com pintura sólida na cor 
Branca, alimentação bicombustível (álcool e 
gasolina), 5 lugares, vidros elétricos dianteiros, 
travas elétricas nas 04 portas, características 
adicionais sedan, mínimo de 1.0 cilindros ou 
superior, com potência de no mínimo 73 CV na 
gasolina e 75 CV no álcool, ar condicionado 
frontal, refrigeração a água, capacidade do 
porta mala de no mínimo 480 litros, tração 
dianteira, ignição eletrônica digital, 
transmissão mecânica com 05 marchas à 
frente e uma a ré sincronizada. Sistema de 
freios a disco na  dianteira e a tambor na 
traseira com ABS com ação nas 04 rodas e 
EBD, air bag duplo frontal, direção hidráulica, 
rodas de aço aro 14”, tanque de combustível 
para no mínimo 45 litros, com cinto de 
segurança compatível para todos os 
passageiros, extintor de incêndio, estepe, jogo 
de tapetes, chave de rodas, macaco, triângulo 
de sinalização e todos os demais itens, 
equipamentos e acessórios obrigatórios, tudo 
em plena conformidade com as exigências do 
código de trânsito brasileiro, do CONTRAN e 
demais normas pertinentes em vigor, equipado 
com os demais itens de estética e segurança 
originais de fábrica impertinentes ao modelo 
ofertado, com 12 meses de garantia, devendo 
vir acompanhada do certificado de garantia e 
do manual de instruções; e as marcas da 
Prefeitura (Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social) e Secretaria de Ação 

Social. Destinação: Bloco da Proteção 
Social Básica - PSB. 
 

01 UND    

 
Valor Total da Proposta: R$ _____ (          ) 
Validade da proposta: 60 dias, contado da data de apresentação da mesma.  
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Prazo de entrega: 15 (quinze) dias. 
 
 Declaramos, para os devidos fins, que no preço proposto estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguros e quaisquer 
outros custos e despesas incidentes sobre a execução do contrato. 
 
 Declaramos, ainda, que estamos de acordo com todas as condições estabelecidas pela Administração 
no Pregão e no Contrato. 
 

Local, ___________________ de _______________ de 2020. 
(identificação/nome/CPF/carimbo/etc. 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

Á  
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Processo Licitatório nº. 002/2020. 
Pregão Eletrônico nº. 001/2020. 
 
 
Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4°. da Lei 
Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, que conhecemos e atendemos plenamente aos requisitos de habilitação 
exigidos neste edital. 

 
 
 

 ......... de ................................ de 2020. 
 

(Nome, CPF/MF, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 

 
 

I. A empresa:  
____________________________________________________________________________ 

 

Estabelecida: ____________________________________________________________________________ 
 
Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
____________________________________________________________________________ 
 
 
 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua contratação 
com a Administração Pública no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
001/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 

Frei Miguelinho (PE)   de     de 2020. 
                                            Nome, CPF/MF e RG do declarante (representante legal). 
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ANEXO V 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DA LEI 9.854/99. 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Processo Licitatório nº. 002/2020. 
Pregão Eletrônico nº. 001/2020. 
 
 
 
A empresa ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, por meio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da Carteira de Identidade nº _____e do CPF/MF nº. _____, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (         ). 

(Data e assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE VIII 
UENO PORTE 
 
Empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF nº. __________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _______ e do 
CPF/MF nº. _______, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº.  123 de 14/12/2006 alterada 
pela Lei Complementar 147/14. 
Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda - Receita 
Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial (indicar o local da 
sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 
 
 
 

LOCAL/DATA 
 

NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CARIMBO/CNPJ/MF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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ANEXO - VII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 3º DA LC 123/2006 
 
 
 

Á  
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Processo Licitatório nº. 002/2020. 
Pregão Eletrônico nº. 001/2020. 
 
 
Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos plenamente aos requisitos do artigo 3º. da LC nº. 
123/2006 com a redação da LC147/2014, inocorrendo a declarante, em qualquer das hipóteses previstas no 
parágrafo 4º. do artigo 3º. da mencionada lei.  

 
 

Frei Miguelinho ..... de ............ de 2020. 
 
 

 
NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ/MF 
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ANEXO - VIII 
 
 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE FREI 
MIGUELINHO E A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO Nº. 
002/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020. 
  
 

Aos ___ dias do mês de ____ de dois mil e dezoito, a SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL sediada 
na Avenida Presidente Kennedy snº. – Centro – Frei Miguelinho - PE através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL inscrito no CNPJ/MF sob nº. 18.562.805/0001-94, doravante denominada 
CONTRATANTE neste ato contratual representado pelo Sr. TACIANNO BRUNNO SILVA MOURA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliada na Rua Crispim Hipólito, nº 41 – Centro – Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000; 
RG sob nº 15633296 SDS-PE e inscrita no CPF/MF sob nº. 028.770.354-17 com a interveniência do MUNICÍPIO 
DE FREI MIGUELINHO pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Avenida Presidente Kennedy nº. 
275 - Bairro do Centro - inscrito no CNPJ/MF sob nº. 11.361.854/0001-10 representado por sua atual prefeita 
Sra. Adriana Alves Assunção Barbosa, brasileira, casada, assistente social, residente e domiciliada na Rua 
Lagoa de João Carlos snº. – Distrito de Lagoa de João Carlos - Frei Miguelinho – PE; inscrita no CPF/MF sob nº. 
545.777.724-34, com endereço especial na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Centro – Frei Miguelinho - PE 
e a empresa _______ pessoa jurídica de direito privado sediada na_______ nº. ___ – _____– _____ - ___ 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. _________ doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
(qualificação do representante legal da contratada) pactuam o presente contrato, cuja celebração é 
decorrente do Processo de Licitação nº. 002/2020, doravante denominado PROCESSO, e que se regerá pela Lei 
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes; pelo estabelecido no ato convocatório e 
seus anexos, parte integrante deste contrato independente de transcrição; pelos termos da proposta vencedora, 
pelos preceitos de direito público; aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 01(um) veículo, 
abaixo descrito, conforme especificações e quantitativo constantes no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 
001/2020 parte integrante deste Contrato independente de transcrição.  
 
Parágrafo Primeiro – O objeto deste contrato destina-se ao atendimento da demanda de serviços da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
 
Parágrafo Segundo – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, sem o consentimento prévio e expresso da contratante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE – O objeto da presente contratação destina-se à realização das 
atividades do Município através da Secretaria de Ação Social.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O presente Contrato vigorará pelo período compreendido entre 
12(doze) meses. 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo acima poderá ser prorrogado, nos termos e forma prevista na Lei 8.666/93 desde 
que seja conveniente para a Administração. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Atribui-se a esse contrato o valor de 
R$ _______ ( ) referente ao valor total do objeto previsto na cláusula primeira, e para a totalidade do período 
mencionado na Cláusula Terceira. 
 

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor unitário R$ Valor total R$  
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a) No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, embalagens, entre 

outras, que incidam sobre o objeto deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da contratada, por 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 
contratada. 
 
Parágrafo Segundo - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Protocolo da Tesouraria da 
Secretaria de Saúde, situada na Avenida Presidente Kennedy, nº. s/n – Centro – Frei Miguelinho – PE. 

 
Parágrafo Terceiro - O pagamento, só será realizado mediante a comprovação da efetiva entrega do veículo. 
 
Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal na forma da Portaria MF 358/2014; 
 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária. 

 
Parágrafo Quinto - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no 
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
Parágrafo Sexto - Eventual atraso no pagamento imputável à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
Parágrafo Sétimo – A contratada não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado 
no Contrato. 
 
Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para 
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o 
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a 
data de sua efetiva realização. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE – Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do 
contrato. 

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 
documento (s). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO – O objeto deste contrato será 
executado de acordo com as necessidades da SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL do Município de Frei 
Miguelinho. 

 
Parágrafo Primeiro - Os pedidos serão formalizados mediante a emissão de Ordem de Fornecimento.  
 
Parágrafo Segundo - Os bens objeto deste CONTRATO deverão ser entregues no local, dia e honorário abaixo 
indicado: 
 

c) Local de entrega:  
Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Bairro Centro - Centro – Frei Miguelinho - PE 
 

d) Dias e horário de entrega: 
Segunda a sexta-feira de 8h00 as 13:00. 
 

e) Prazo de entrega: 
15 (quinze) dias consecutivos, contado da data do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

 O prazo previsto acima, poderá ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias consecutivos, desde que, 
devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 

 A data de entrega do bem deverá ser previamente agendada através dos telefones (81) 3751-1107 ou 
(81) 3751-1394 da Prefeitura. 

 
       Parágrafo Quarto - O bem será recebido, somente por pessoa credenciada pela Administração, que procederá 

a conferência com base na Ordem de Fornecimento escrita e assinada pelo responsável pelo Setor de Compras.   
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO – A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada por 
servidor designado pelo Município, a quem cabe verificar o exato cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato e no Edital, devendo solucionar quaisquer pendências decorrentes do cumprimento do contrato à luz 
das determinações legais contidas na lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO – O objeto deste contrato será recebido da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – No ato da entrega, por servidor designado pela Administração, para posterior 
conferência de sua conformidade com as especificações do edital, da proposta e deste contrato. Não 
havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 

 
b) Definitivamente – Em até 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento provisório; mediante 

“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação dos bens aos termos do edital, da 
proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
Parágrafo Primeiro - A contratada ficará obrigada a trocar o bem que vier a ser recusado por não atender as 
especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município ou importe em relevação das 
sanções previstas na legislação vigente e no Edital, e neste contrato.  
 

1. Caso não comprometa os serviços, a substituição deverá ser realizada em até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 

 
2. Caso comprometa os serviços, a substituição deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 

 
Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da 
contratada 
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Parágrafo Terceiro – Servidor designado pela Administração para acompanhamento e recebimento do objeto 
deste Contrato, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente 
ajuste, determinando o que se fizer necessário para a regularização das faltas ou defeitos constatados. As 
decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência do servidor, deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das providências convenientes. 
 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo não isenta o contratado da responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço; nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA – A contratada deverá prestar garantia do(s) 
veículo(s) pelo mínimo, 12 (doze) meses, contra vício ou defeito de fabricação, sem qualquer ônus adicional para 
o Município. 
 
Parágrafo Primeiro - No caso de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua substituição, a 
garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s). 
 
Parágrafo Segundo - A contratada deverá, indicar o(s) nome (s) da(s) empresa(s) credenciada(s)/autorizada(s) 
pelo fabricante do veículo, com sede no Município do Recife (PE) e/ou em Caruaru (PE) ou outros, para 
prestação dos serviços em garantia dos veículos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES - visando à execução do objeto deste contrato, a 
contratada se obriga a: 
 
a. Fornecer o bem conforme consta do Termo de Referência, no prazo estipulado pelo município, mediante 
apresentação de "Ordem de Fornecimento ". 
 
b. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega, justificativa, por escrito, em até 24 (vinte e quatro) 
horas a fim de que sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no 
Contrato e na lei regente da matéria. 
 
c. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou ainda a 
terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo município. 
 
d. Comunicar ao Município qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 
 
e. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
f. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a execução deste Termo de 
Referência, ainda que acontecido nas dependências do MUNICÍPIO. 
 
g. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
 
h. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 
 
i. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
MUNICÍPIO. 
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j. Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação; 
 
k. Atender ao disposto no artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal quanto ao trabalho de menores. 
 
l. Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa conforme artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 
m. Manter um preposto, que sempre presente na empresa, terá as atribuições de representá-la e atender as 
solicitações da Administração contratante quanto à sanação de faltas ou defeitos no fornecimento. O preposto 
poderá ser seu funcionário ou não, o mesmo, receberá a ordem de fornecimento e se responsabilizará, em nome 
da contratada, pelo atendimento da entrega dentro do prazo estabelecido neste contrato. Todas e quaisquer 
providências necessárias à regular execução do Contrato, serão comunicadas ao preposto, que deverá 
apresentar documento que o legitime a realização do encargo acima. A carta de preposto ou de credenciamento 
é indispensável e o documento ficará arquivado no Departamento de Compras do Município. Em havendo 
mudança do preposto, a contratada, enviará imediatamente, o novo documento à Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – São obrigações do 
Município/Secretaria: 
 

a)  Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para a entrega dos bens. 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da contratada. 
c) Solicitar a troca do bem que não atenda às especificações estabelecidas. 
d) Solicitar a entrega mediante a expedição de "Ordem de Fornecimento ". 
e) Efetuar o pagamento na forma convencionada.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES – O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações ora estabelecidas sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida ampla e 
prévia defesa em processo administrativo. 
 
Parágrafo Primeiro – Pelo inadimplemento total ou parcial, no cumprimento das obrigações assumidas, a 
contratada fica sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa, nos 
seguintes termos: 
 
I – Pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor d(s) bem(ns), no 
entregue/fornecido por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor d(s) bem(ns) não 
entregue/fornecido; 
 
II – Pela recusa em efetuar a entrega, caracterizado em até 05 (cinco) dias consecutivos após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
 
III – Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
2% (dois por cento) do valor do produto recusado por dia decorrido; 
 
IV - Pela recusa da contratada em substituir o bem rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição do bem 
não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem rejeitado; 
 
V - Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei 8.666/93 e no instrumento convocatório e 
neste Contrato, e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor do contrato, para cada 
evento. 
 
Parágrafo Segundo - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor Contrato, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
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Parágrafo Terceiro – O contratante poderá descontar, dos pagamentos porventura devidos à contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em Lei. 
Parágrafo Quarto - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 
 
Parágrafo Quinto - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município, 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
Parágrafo Sexto - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
Parágrafo Sétimo - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 
I - Advertência por escrito; 
 
II - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Frei 
Miguelinho, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
III - Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 
 
Parágrafo Oitavo - O valor pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso será devolvido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO – a inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará 
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro – inadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir 
administrativamente, o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a XII e XVII da Lei 8.666/93 sem 
que caiba ao contratado direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo 
administrativo regular.  
 
Parágrafo Segundo – O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da 
hipótese prevista no inciso XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro – O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; 
reduzida, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, II da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Quarto – Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual 
vigente. Artigo 79, III da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Quinto – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2º da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Sexto – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. 
Artigo 79 parágrafo 1º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DESPESAS DO CONTRATO – Constituirá encargo exclusivo da 
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato. 
 
Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e empresariais, decorrentes da execução do contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta da dotação orçamentária e Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social a 
seguir especificada:  
 
Unidade Gestora: 5 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Orgão: 15000 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Unidade Orçamentária: 15002 – Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Função: 8  -  Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa (PPA): 809 – Fortalecimento da Rede de Proteção Social Básica 
Ação (LOA): 1.84 – Aquisição Máquina e Equipamento Diversos da Atividade Vinculada ao SCFV Idoso, Criança 
e Adolescente. 
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 
Dotação Orçamentária: 15000.15002.8.2.44.809.1.84 
Fonte de Recursos: Recursos do FMAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL – A contratada responderá por perdas e 
danos que vier o sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES – as alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel 
cumprimento do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONO – DO FORO – O foro do presente contrato será o da comarca de SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ, excluído qualquer outro. 
            
           E, por estarem justos, e acordos, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
Frei Miguelinho (PE), 00 de 0000 de 2020. 

 
 
 

Adriana Alves de Assunção Barbosa 
Prefeita 

 
Contratada 

 
 

Tacianno Brunno Silva Moura 
Secretário 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
1. ___________________________________   2.___________________________________________ 
CPF/MF nº.      CPF/MF nº. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
                     Em cumprimento às disposições contidas na Lei 8.666/93, informamos aos interessados que o 
Município de Frei Miguelinho realizará a licitação abaixo indicada. 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Augusto César Pinto do Nascimento 
Pregoeiro 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO OBJETO DATA/HORÁRIO 

 

Pregão 

Eletrônico  

Nº 001/2020 

 

 Contratação da aquisição de 01(um) veículo utilitário, 

conforme especificações e quantitativos, constantes no 

Anexo I do Edital de Pregão. 

Informações:  
 
www.freimiguelinho.pe.gov.br no link\Diário oficial Telefone: 
(81)3751-1107 e 3751-1251. 
 

 

28/07/2020 

às 10:00 

A sessão será 

realizada na 

internet no 

endereço eletrônico 

www.bnc.org.br 

http://www.bnc.org.br/
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CERTIDÃO 

 

 

           Certifico que afixei no quadro de avisos de amplo acesso ao público da Prefeitura de Frei Miguelinho e 

da Secretaria de Ação Social, o aviso da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2020, que tem por 

objeto a contratação da aquisição de 01(u) veículo, conforme especificações e quantitativos, constantes no 

Anexo I do Edital de Pregão. 

 

Frei Miguelinho, 15 de julho de 2020. 

 
 

Lilian Alves de Lima 
Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


